
PREFEITURA MUNICIPAL 

ay)» TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

GABINETE DO 
PREFEITO     

PORTARIA Nº 206, DE 25 DE JULHO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 
MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições 

de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Contrato nº 254/22, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE TUNTUM-MA e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa 
ERISMAR SOUSA SANTOS 70570183391, CNPJ nº 40.695.685/0001-52, cujo 

objeto é a Aquisição de refeições acondicionadas em marmitex para as 

Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Infraestrutura e Secretaria 

Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA. 

  

  

  

  

- FUNÇÃO | NOME | MATRÍGULANS 
Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817 

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735         
  

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

| — Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

Il — Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 
fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
terá vigência até o vencimento do gontrato e de sua garantia, quando ho 

bem como de suas eventuais prorr ões. 
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DECRETO Nº 94, DE 26 DE JULHO DE 2022. 

Dispõe sobre o Feriado Estadual em virtude da Adesão do Maranhão à Independência dia 28 de julho (quinta- 
feira), e do ponto facultativo no dia 29 de julho (sexta-feira). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o Decreto nº 37.205, de 22 de novembro de 2021, do Governo Estadual do Maranhão, que 
dispõe do Calendário Anual de Feriados e Pontos Facultativo; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica decretado Feriado Municipal, no dia 28 de julho de 2022 (quinta-feira), em razão do Feriado Estadual 
de Adesão do Maranhão à Independência e ponto facultativo dia 29 de julho de 2022 (sexta-feira), nas repartições 

O públicas municipais. 
Parágrafo único. Não haverá expediente de atendimento ao público nos órgãos públicos municipais nos dias 
mencionados, exceto serviços essenciais. 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
município. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, aos vinte seis dias do mês de 
julho do ano de dois mil e vinte dois (26/07/2022). 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 

PORTARIA Nº 206, DE 25 DE JULHO DE 2022. 
    

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 254/22, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

O TUNTUM-MA e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa ERISMAR SOUSA SANTOS 

70570183391, CNPJ nº 40.695.685/0001-52, cujo objeto é a Aquisição de refeições acondicionadas em marmitex 
BCre as icipais Ge E aca Saúde ras Ja e Bcreta ia i ir | de Assis êncig Social i ão ) strutur: nicipa        

  

Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817 
  

    Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735     
  

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
| - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de 
despesas; 
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|] — Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais 
aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de 
formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum-MA 

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

Eu, Jerry Araújo da Silva, matricula nº 02817, ora fiscal, e Anna Kalliny Soares Ricarte, matrícula nº 3735, ora 
suplente, declaramos cientes e aceitamos a incumbência de gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas especificamente no Contrato nº 254/22, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa ERISMAR SOUSA 
SANTOS die CNPJ nº 40. rs PRN Ee nr é a Aquisição de refeições acondicionadas em 

pa Infrae ecretaria M al de Assistência 

  

Social a Tuntum/MA, 

O Tuntum/MA, 25 de julho de 2022. 

JERRY ARAÚJO DA SILVA ANNA KALLINY SOARES RICARTE 
Fiscal Suplente 

PORTARIA Nº 207, DE 25 DE JULHO DE 2022. 
e 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, 
no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 253/22, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM-MA e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a empresa M. MENDES DA SILVA NETO, 
CNPJ nº 42.178.788/0001-70, cujo objeto é a Aquisição de refeições acondicionadas em marmitex para as 
Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Infraestrutura e Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Tuntum/MA. 

  

a) Fiscal Jerry Araújo da Silva 2817 
  

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735           

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 
| — Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de 
despesas; 

| — Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais 
aspectos administrativos do contrato. 
Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de 
formalização da contratação. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 
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